
Municipal EDIANE GON
consequência do serviço p ara

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em
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Estodo de Sonto Cotorino
rÂUNtCíPIO DE MAREMA

SUSPENDER PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DA

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDIANE GONçALVES DE

ALMEIDA E DA OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE

Art. 1q - Suspende período de gozo de férias da Servidora Pública
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